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ATA Nº21 DA DIRETORIA COLEGIADA, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2023.

 
No dia  31 de outubro de 2023, às 10h, reuniram-se na sala de Reunião da Presidência da Fundação Nacional dos Povos Indígenas os membros da Diretoria
Colegiada: a Presidenta, Srª. Joenia Wapichana, a Diretora de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, Srª. Lucia Alberta Andrade de Oliveira;  a Diretora
de Proteção Territorial,  Srª.  Maria Janete Albuquerque de Carvalho;  representando  a  Diretoria de Administração e Gestão,  Srª.  Keyciane Lima Pedrosa,
Coordenadora de Gabinete da DAGES; assim como, na condição de convidados (sem direito à voto), o Procurador-Chefe da Funai participou online, Sr. Matheus
Antunes de Oliveira, o Coordenador-Geral de Gestão Estratégica, Sr. Artur Nobre Mendes; e a Chefe de Gabinete da Presidência, Srª. Marinete Cadete da
Silva. A reunião iniciou com a Presidenta dando bom dia a todos e  informando sobre as viagens feitas ao Rio de Janeiro e Santa Catarina. A representante da
DAGES informou sobre o novo contrato de passagens aéreas, que em novembro terá um novo contrato. Explica também sobre a revisão do entendimento jurídico
do papel da Funai em relação às Barragens situadas em Terras Indígenas, quer precisa de uma análise jurídica da Conjur do MPI, para averiguar de quem é a
responsabilidade/obrigação na manutenção. Em seguida a Diretora da DPDS informou sobre a aprovação da Funai em um painel na COP 28, o painel será em
parceria com o MPI, e que já foram definidos os nomes dos expositores.  A Diretora informa sobre a aquisição das passagens aéreas para a COP 28, explica que a
Embaixada do Reino Unido custeará 3 (três) passagens e a GIZ 1 (uma), contudo, faltará passagens para o restante da delegação da Funai. Outro ponto informado
foi sobre a apresentação do projeto Fundo Amazônia ao BNDES, que agora faltar fechar os últimos detalhes sobre o projeto com as diretorias e FUNBIO. O
Coordenador da CGEE informa sobre o levantamento de solicitação de criação de CTLs, foi concluído o estudo, e o resultado preliminar é apenas mudança de
local. No entanto, os números correspondem às CTLs que deixaram de existir na reestruturação da Funai, feita em 2017. Se recuperamos o quantitativo de CTLs
atenderia todos os pedidos. A ASPAR apresentou a cartilha de emendas elaborada pelo MPI em parceria com a Funai, sugeriu a realização de um seminário para
apresentar as demandas da Funai para os parlamentares e assessores. E para encerrar a reunião foram repassados os informes pelas diretorias.
 

ASSUNTOS SUBMETIDOS À DELIBERAÇÃO E APROVADOS PELA DIRETORIA COLEGIADA:

1. Indicação de representantes das organizações indígenas de bases da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil - APIB, um titular e um suplente, como
ouvintes, para participar no Grupo  de Trabalho (GT) com o objetivo de realizar proposta de projeto de Reestruturação da FUNAI; 

2. Indicação de representante do Ministério dos Povos Indígenas - MPI, um titular e um suplente, como convidados, para participar no Grupo de Trabalho (GT)
com o objetivo de realizar proposta de projeto de Reestruturação da FUNAI; 

3. Indicação de representante dos Coordenadores Regionais  (CRs), um titular e um suplente, para participar no Grupo  de Trabalho (GT) com o objetivo de
realizar proposta de projeto de Reestruturação da FUNAI. 

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
 
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a 21ª Reunião da Diretoria Colegiada da FUNAI de 2023. Estes foram os termos da reunião, ocorrida em  31 de outubro
de 2023. Encaminhe-se para assinatura dos membros da Diretoria Colegiada.
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 Brasília - DF, 01 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Maria Janete Albuquerque de Carvalho, Diretor(a), em 01/03/2024, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Alberta Andrade de Oliveira, Diretor(a), em 04/03/2024, às 22:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joenia Wapichana, registrada civilmente como Joenia Batista de Carvalho, Presidente, em 11/03/2024, às 13:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keyciane Lima Pedrosa, Diretor(a) substituto(a), em 14/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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